
 - niiülif-._¬

W .ff ar* hƒƒiaisEsrâoo oo eEA|=zÁ _
|=aEFE|ruaA nnuN|c|PA|. DE nnoaaoa Nova \ HÉ

sl*\\__'_ fiffir,-.;l¡j¡¡ |¡¡n\1'5-.,____h__
JULGAMENTO A0 RECURSO PREGAO ELETRONICO N” SRP N" PE-001/2023 -
DIVERSAS

EH c,,,,?ƒ

Recorrente: RENOVA E [NOVA MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA ME,

inscrita no CNPJ sob o 11"' 21.604.666/0001-29.
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, V 1. R1r.t.ArÓRIo J

O Licitante RENOVA E INOVA MATERIAL DE C()NSTR`U`CAO LTDA ME,

inscrita no CNPJ soh o nf* 21.604.666/0001-29, acluziu que:

Çont`orrne consta na ala de reuniao de habilitação, no dia I de fevereiro de 2023, as 13:08,
ret`ercnte ao Processo Licitatório PE-ülú/2022-DIVERSAS, Vossa Senhoria, Ilustre
Pregoeiro, decidiu por classifiear a recorrida pelas razoes ora esipnstas, in verbis:

“Após realizar a analise das habilitações das empresas classificadas em I” lugar,
verificamos que as mesmas se encontram I-IABILITADAS.” Sabe-se, Pregoeiro, que a
classificação da Recorrida se deu de maneira equivocada. Destaca-se que, a empresa,
ora vencedora, NÃO ATENDEU corretamente as exigências contidas no instrumento
convocatório.

I

Continuou a recorrente em suas razoes recursais, asseverando que alegação :anterior
mencionada e reconhecida atraves da analise da documentação de liabilitacäo apresentada
pela licitante, onde se consta evidente que a mesma I) NÃO APRHSENTOU Declaração de
liicsistencia de Vínculo empregatício para todos os socios. Diante disso, restam-se
indicativos que a licitante, ora vencedora, não cumpriu/obedeceu as esigëiicias ed italieias,
conforme clausula 6.6.5.

Asseverou, outrossim, a recon-ente, que a empresa, KILIMPA COMÉRCIO E

INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME, ora recorrente tinha o DEVER de

apresentar a DECLARAÇÃO para todos os socios pertencentes ao quadro, ou seja, a recorrida não

possuia subj etivisruo/liberdade dos seus atos diante da lei (edital), uma ves: que essa se submete ao
interesse público. No caso, a empresa fez constar apenas assinatura de U1 (um) sócio, mais
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especificamente o Sr. Jose .luarez Soares Filho, havendo assim ausencia da assinattua do Sr.

LUCAS LIMA SOARES, conforme o quadro societario junto ao sitio da RECEITA FEDERAL

Empos as disposições de praxe, a empresa, KILIMPA COMÉRCIO E. Tl\lDUE.i'I`RIA DE

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME, manejou as devidas contrarrazões refutando as razões

espedidas pela parte recorrente, requerendo, por conseguinte a rnanutenção de sua habilitação.

F" É o relatorio. Passo a decidir.

j 2. TEMPESTIVIDADE j

O recurso foi interposto tempestivamente pela recorrente devidamente qualificada nos

autos, em face do resultado da Ata da respectiva Sessão.

a) Tem pestividadc: o presente recurso foi apresentado dentro do prazo legal.

IJ) Legitimidade: a empresa recorrente participou da sessao pública, apresentando

, no respectivo documento comprobatório, a saber, Ata.

1 3. no.1ULoaMENTo no Marufro |

indiscutível que o Administrador responsavel deve sempre avaliar o conjunto de

concorrentes, evitando~se, a todo custo, inabilitaçoes e/ou desclassificaçöes precipitadas, cujos

motivos ensejadores possam ser facilmente sanados. É de se esperar que aquele proceda com
especial cautela na avaliação da documentação disponibilizada, ja que lida com recursos públicos,

sendo~lhe vedado levar a cabo eaclusões sumarias e desarrazoadas.
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A tai tri asse, se 21 ea jrmiiti tie 1993, que institui aceitar para tititritzeiitz t-. zaaiištiei as
Administração Pública, veda que os agentes públicos pratiquem atos tendentes a restringir ou

liustrar o carater competitivo do certame, consoante se depreende da leitura de seu art. 3° (BRASIL,
1993):

“Art 3° A licitação destina-se a garantir a. observaiicia do principio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentavel e sera processada e julgada em estrita conformidade
com os principios basicos da legalidade, da impessoaliclacle, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes sao correlatos.

Sem preliminares a eittaminar, avanço no merito.

A licitação É o procedimento administrativo no qual a Administração Pública seleciona

a proposta mais vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se atraves de
sucessoes ordenadas de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, propiciando

igualdade d.e tratamento e oportunidade a todos os interessados como fator de eficiência e

moralidade dos negocios administrativos.

Para tanto, necessaria formalização dos diversos procedimentos instituidores do

processo de licitação a busca da contratação mais vantajosa aos cofres públicos, espelhados sempre

no menor preço ofertado em relação direta ao objeto comum a ser licitado e, posteriormente,

contratado pela Administração Pública, sempre na mais pura e irrestrita vinculação desde
procedimento as normas contidas no Edital. Nesses termos, dispõe o art. 5°, caput e paragrafo único,

do Decreto Federal n°. 5.450/O5 que:

Art. 5° A licitação na modalidade de pregão e condicionada aos principios basicos da
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficlëincia, probidade
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem
como aos principios correlatos da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.
Paragrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comproinetain o
interesse da administração, o principio da isonomia. a finalidade t: a segurança da
contratação @/
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ía crtsit, o recurso manejado por RENOVA E INOVA MATERIAL DE

CONSTRUCAO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n” 21.604.666/0001-29, pessoajuridica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. fi 37.536.601/0001-23, deve ser IMPRDVIDU, como se

depreende a seguir:

Vale destacar que o item trazido como ensej ador da desclassificaçãorinabilitação da ora

recorrida, i`ora disciplinado no instrumento convocatório, como se depreende:

6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício
com o Município de MÚRADA NOVA do(s) soclo(s) e/ou proprietario
da empresa

Compulsando-se o procedimento em cotejo, verifica-se de fato que a empresa recorrida,

t<tt.trv1r.A comancio E iivousrnra DE Paoouros na Lrtvtrisza Lronavrz,
cumpriu com a eaigencia requestada acima. Ezplico:

Corno bem pontuou, ein sua contrarrazões, a recorrida ein sede de habilitação, ane:-tou a

competente declaração expressa do socio declarante acerca da inezisttincia de vinculo com a

edilidade local, bem como, ainda, a declaração eitpressa de que não integra corpo social da

recorrida, nem em quadro funcional empregado público ou membro comissionado de orgão direto
ou indireto da Adiniiiistttaçãto Municipal, e no quadro funcional desta, empregado público ou
membro comissionado de orgão direto ou indireto da Administração deste Municipio.

Nesta senda, NAO MERECEM prosperar, as razões espedidas no bojo recursal por

parte da recorrente. Nesse ponto de plano, RF.JF.I'l`Cl o pleito da insurgente, por se manifestamente
improcedente.

Conforme estabelecido no art. 3” da Lei 8.66693, “A licitaggao destina-se a garantir a

observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
ara a administra ao e a rumo ao do desenvolvimento nacional sustentável c sera.._ítL_._.__íí._
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rocessada e ulrada em estrita conformidade com os rinci ros básicos da le iiIi`dade""`da

im essoalidade da moralidade dai aldade da ublicidade da robidade administrativa

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos gue lhes são

correlatos”.

De igual sorte, merece guarida as argumentações trazidas á lume pela recorrida, no

tocante ao ei-tcesso de formalismo se o pleito da recorrente fora deferido, conjugado com o

entendimento doutrinário ejurisprudencial mais atual.

Sobre a temática das exigências contidas em sede de iiistruniento convocatorio e o

principio do ibrmalismo moderado, alguns apoiitamentos devem ser analisados, corno se depreende:

Um dos principios que rege a adininistração pública á o da legalidade, segundo o qual

cabe ao administrador fazer apenas o que e previsto em lei. Este principio, contudo, sofreu, ao longo

dos tempos, inodificaçães em sua interpretação, na medida. ein que a aplicação da lei em sentido

restrito, pelo administrador, muitas das vezes, não resultava em escolhas legítimas, gerando

prejuizos a sociedade.

Dai eitsurge a ideia de legitimidade, ou seja, para que o ato adriiinistiativo seja legal,

não basta que ele se submeta ao texto estrito da lei, devendo também comportar o ideal de

moralidade e iinalidadc públicas. Partindo-se desta premissa, verifica-se uma constante evolução

tios procediineiitos licitatorios, os quais, ate então, por possuírem extenso e rigido regramento,
engcssavain o administrador público na coiidução dos certanies, e seleção da “niellior” proposta.

cediço que para uiiia eiiipresa integrar procedimentos licitatorios, e avançar nas fases

de classificação / liabilitação, a ela coinpete a apresentação de inúineros documentos para

comprovação das ei-tiger-icias dispostas ein lei e edital - de inodo que qualquer falha ou

esquecimento na entrega desta documentação pode ser fatal perante a Administração. Ocorre que,

diante da tanta burocracia, e natural que algo passe despercebido, ou mesmo que, para a
comprovação de determinado requiz@/- tal corno capacidade tecnica, o licitante coiisiderc
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suficientes determinados atestados, quando, para a comissão processante, sejam necessários

comprovantes mais robustos.

Nesse contexto, a Lei nf' 8.666/93, ao dispor sobre o procedimeiito de julgarnento,

prevê, em seu art. 43, §3“, que “ti facultada a Comissão ou autoridade superior, ein qualquer fase da

licitação, a proinoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

oiigiiiariameiite da proposta".

Assim, dentro do rigoroso formalismo imposto pelo artigo supianieiicioiiado, deixando,

o licitante, de apreseiitar documento exigível na proposta original, descabida a reabertura de prazo

para coinplementação, restando ao concorrente a exclusão do certame; a não ser que a comissão,

diante de incertezas acerca de algum documento, instaure diligência, permitindo ao licitante uma
segunda chance de se manter na dispiita.

Este formalismo rigoroso, todavia, enfraquece com o advento da Lei das Estatais - nf*

13.303/ló, a qual passa a conferir especial relevãiicia a robustez c credibilidade da empresa, na

medida eiii que, no seu artigo 58, condiciona a habilitação aos seguintes parametros,
excliisivaiiieiite: comprovação da possibilidade de aquisição de direitos e assimção de obrigações;

aptidão para deseiiipeiilio da atividade licitada (qualil`icação teciiica), e capacidade econômica e

financeira. Percebe-se, assim, que o eleineiito “prazo para entrega dos documentos” deixa de ser

mencionado como criterio para habilitação, deiiionstrando que, ao menos nas Estatais, a licitação,

eiiliiii, passaria a ser um meio de alcançar resultado que atenda, de fato, ao interesse público - ou

seja, urna escolha legitima.

O arrefecimento da l"'ormalidade exacerbada tambem ganhou l"orça corn o Decreto

l0.024f l9 - que regulamerita o pregão eletrtiinico e, em seu art. 2°, §2°, estabelece que “as normas
discipliiiadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, resguardados o interesse da administração, o principio da isononiía, a finalidade e a
segurança da contratação".
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Tal dispositivo, inclusive, veio a ser utilizado com iíindamentação no Acórdão nf'

1.211/2021 Plenário, do Tribunal de Contas da União. Neste julgamento, a Corte de Contas

concluiu que a vedação disposta no art. 43, §3“ da l..ci 8.666¡93 - e que se repete no art. 64 da Nova
Lei de Licitações e Contratos - l.ei nf l4.l33f2021 - não alcança docunieiito não entregue, porem

preexist.eiite e passível de comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por

cqiiivoco ou falha, irão foi apresentado jiintaiiiente com a proposta, devendo inclusive, este

dociiineiitc, ser solicitado e devidamente avaliado pelo pregoeiro. E o que se extrai do seguinte
treclio do voto:

O art.. 2”, §2°, do Decreto l0.02-4/201.9, por sua vez, reproduziii o mesmo texto do art.

4°, parágrafo único, do Decreto 3.555/2000: "as norinas disciplinadoras da licitação serão

interpretadas ein Favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da
administração, o princí_pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação".

Conio visto, a iiitei'pi'etação literal do termo "[documeiitos] ja apreseiitados" do art. 26,

§9°, do Decreto 10.024/2019 e da vedação a inclusão de documento "que deveria constar

originariamente da proposta", prevista no art. 43, §3°, da Lei 8.666/ l 993 pode levar a pratica de atos

dissociados do interesse público, ein que o procedimento licitatório (meio) prevalece e ga.i1ha maior

iinportãiicia que o resultado almejado, qual seja, a obtenção da proposta mais vantajosa para a

Adriiinistiação (fim).

Mais recentemente, ein 10/O8¡2021, o TCU reiterou seu entcndimeiito no Acórdão n"

11.211/2021. - Primeira Cámara, de Relatorio do Ministro-substituto Augusto Sliemian, ao
reconhecer coiiio indevida a desclassificação de proposta mais vantajosa em Pregão, destacaiido:

l.?.2. dar cieiicia ao lnnietro, corn fundamento no art. 9°, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, de

que a desclassificação de propostas que apresentem erros forrnais, a exemplo de custo iinitario
conteiido salario de categoria profissional inferior ao piso estabelecido em nonnativo negociado,
sem que seja dada antes oportunidade licitante de retificar o emo, contraria o principio do

I | | | I

torinalismo moderado e a supremacia do resse publico que permeiam os processos licitatórios.
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Nota-se, portanto, que o principio do formalismo moderado trem sendo adotado pelo

TCU para corroborar o entendimento de que a licitação deve ser interpretada como instrumento para

a escolha mais adequada, vantajosa e, por isso, legítima para a sooiedadc, não se admitindo que a

esta escolha. se sobreponha o rigor da forma, passível de afastar e impedir a ampla e justa

concorrencia.

I 4. DISPOSITIVO J

Diante de tudo exposto, em respeito ao princípio da legalidade, a escolha da proposta

mais vantajosa para a administração, ao principio da supremacia do interesse público, decide-se:

NEGAR PROVIMENTO ao reeurso manejado por RENOVA E INOVA

MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o u° 2l.604.666fOO0l-29,

mantendo, por corolário, a habilitação da ora recorrida, KILIMPA COMÉRCIO E

INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME

Encaminha-se a presente decisão à autoridade superior em obediiineia ao Art. 109,

§ 4", da Lei de Licitações.

Morada Nova /Ce, 13 de Fevereiro de 2023.

ALINE DE BRITO NOBRE

PREGOEIRA
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ULGAMENTO A0J .
DI VÊRSAS

Recorrente: RENOVA E INOVA MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA ME,

inscrita no CNPJ sob o 11° 21.604.666/0001-29.

15-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NO ea 

RECURSO

Ratitico o julgamento exarado à vista do que consta dos autos e pelas razões de fato e

fundamentos de direitos apresentados.
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PREGÃO ELETRONICO N" SRP N” PE-001/2023 -

Morada Nova Ce, 13 do Fevereiro de 2023.
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